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PARECER Nº 025/2024

Colegiado Regional

PARTES INTERESSADAS: Câmpus Universitário Eugênio Carlos Stieler

Diretoria Política, Pedagógica e Financeira

Diretoria de Unidade Regionalizada

1. SÍNTESE/HISTÓRICO DO PROCESSO:

Trata–se do Recurso do acadêmico John Muller Couto Prado (curso de Jornalismo) contra a

penalidade aplicada pelo Colegiado do Curso de Jornalismo (advertência escrita).

É a síntese.

2. ANÁLISE:

No dia 28/03/2024 foi instituída pelo Colegiado de Curso de Jornalismo, a Comissão

Disciplinar Processante composta pelos membros Juliana Benevenuto Reis (Docente), Julian

Sousa da Silva (Discente) e Ana Paula Silva de Andrade (Técnica), conforme Art. 244 da

Resolução 054/2011-CONEPE (Normatização Acadêmica), para averiguação dos fatos

ocorridos segundo a denúncia realizada pela acadêmica Vanessa de Jesus Amorim em

desfavor do acadêmico John Muller Couto Prado por diversas situações ocorridas no espaço

físico da Unemat e em mídias digitais. No dia 09/08/2024, o Colegiado de Curso de

Jornalismo apreciou o Relatório Conclusivo da Comissão Disciplinar Processante, e aplicou a

penalidade disciplinar de Advertência Escrita, conforme Art. 242, da Resolução n° 054/2011 -

CONEPE. O acadêmico encaminhou no dia 01/09/2024, por e-mail, o recurso contra a

penalidade imposta pelo Colegiado do Curso de Jornalismo, acerca do Processo

Administrativo Disciplinar 006/2024, onde solicita: 1. Anulação do processo administrativo

disciplinar 006/2024, por violação de direitos fundamentais, tais como: devido processo legal,
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ampla defesa e contraditório. Ao qual a não anulação corrobora para tais violações de

direito e reforçam os atos atentatórios à dignidade do acusado; 2. Anulação da penalidade

de advertência escrita imposta indevidamente ao acusado; 3. O arquivamento do processo

administrativo disciplinar 006/2024, por prescrição; 4. Em caso de não atendimento aos

pedidos 1, 2 e 3, que seja constituída nova comissão processante, com membros diferentes,

e a obrigatoriedade do respeito aos direitos das partes.

3. PARECER:

Após análise, atendendo ao interesse institucional e a Resolução n° 054/2011-CONEPE, o

Colegiado Regional, exara PARECER DESFAVORÁVEL, ao recurso impetrado pelo acadêmico

do curso de Jornalismo, John Muller Couto Prado, e retifica o relatório apresentado pela

Comissão Disciplinar Processante e a penalidade de Advertência Escrita aplicada pelo

Colegiado de Curso de Jornalismo.

Tangará da Serra - MT, 25 de setembro de 2024.
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